
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

COLÉGIO PEDRO II 
 

PORTARIA N° 2004, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010 

 

Estabelece procedimentos específicos para 

trancamento de matrícula e reintegração de alunos 

oriundos de estudos de intercâmbio educacional. 
        

 

A DIRETORA-GERAL DO COLÉGIO PEDRO II, no uso de suas atribuições ex-vi do 

disposto no art. 22 do Regimento Interno baixado pela Portaria n° 503/MEC, de 28 de setembro de 

1987, e considerando a necessidade de procedimentos únicos para trancamento de matrícula de 

alunos que participem de estudos de intercâmbio educacional realizados fora do país e de sua 

reintegração ao retornar 
 

R E S O L V E 
 

 Art. 1º  Estabelecer procedimentos específicos, em caráter excepcional, para trancamento de 

matrícula e de reintegração de alunos aos quadros discentes do Colégio Pedro II após estudos 

realizados no exterior. 
 

 Art. 2º  O responsável legal por aluno que pretender frequentar curso no exterior deverá 

solicitar trancamento de matrícula em caráter excepcional, por motivo de intercâmbio, no Protocolo 

da Direção-Geral do Colégio Pedro II, através do preenchimento de formulário específico, 

conforme Anexo I da presente Portaria, apresentando documentação comprobatória do curso 

pretendido. 
 

 § 1º  O trancamento e a reintegração objetos da presente Portaria aplicam-se 

exclusivamente a alunos que estiverem regularmente matriculados na 1ª ou na 2ª série do Ensino 

Médio, obedecidos os procedimentos dispostos no art. 4º e incisos e nos art. 5º e 6º. 
  

 § 2º  Nos termos da presente Portaria, não será concedido trancamento a aluno que 

estiver cursando a 3ª série do Ensino Médio. 
 

        Art. 3º  Quando do retorno do aluno, o responsável legal deverá comparecer ao Protocolo da 

Direção-Geral do Colégio Pedro II, solicitando a reabertura da matrícula, através do preenchimento 

de formulário específico, conforme Anexo II da presente Portaria, apresentando documentação 

comprobatória do curso frequentado, devidamente traduzida para o português por tradutor 

juramentado.  
 

 Parágrafo único.  O aluno só poderá voltar a frequentar aulas na Unidade Escolar após 

a homologação oficial de sua reintegração pela Direção-Geral do Colégio Pedro II. 

 

 Art. 4º  O aluno que vier a se ausentar do Colégio Pedro II após cumprir o 1º semestre do ano 

em curso, incluindo todas as avaliações referentes à 1ª Certificação, e retornar no ano seguinte, após 
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ausência de 1 (um) ano, será matriculado na mesma série cursada por ocasião do trancamento no 

ano anterior e deverá submeter-se aos seguintes procedimentos, relativos à sua avaliação, quando da 

autorização para seu retorno: 

 

I. os graus obtidos na 1ª Certificação do ano anterior serão automaticamente 

considerados para fins da avaliação referente ao ano de sua reintegração; 

 

II. os graus relativos à 2ª Certificação serão obtidos após avaliações feitas na 

Unidade Escolar quando do retorno do aluno, admitindo-se sua realização em época especial, se 

necessário for; 

 

III. os graus relativos à 3ª Certificação serão obtidos na mesma época em que se 

realizar a referida Certificação nas Unidades Escolares. 

 

 Art. 5º  O aluno que tiver concluído uma série e se ausentar ao longo do 1º semestre do ano 

seguinte, retornando no mesmo ano civil, só poderá ser reintegrado aos quadros discentes do 

Colégio Pedro II no ano subsequente ao do seu retorno, independente da época em que este vier a 

ocorrer, e na série para a qual tiver sido aprovado no Colégio Pedro II. 

 

 Art. 6º  O aluno que vier a se ausentar ao longo do 2º semestre do ano em curso retornando 

antes do início do ano letivo subsequente deverá cursar integralmente, no ano seguinte, a série que 

cursava no ano anterior, caso tenha sua solicitação de reintegração deferida. 

 

 Art. 7º  Aplicam-se à presente Portaria os artigos da Portaria n
o
 515/ 2009 no que não 

colidirem com o aqui disposto. 

 

 Art. 8º  Os casos omissos serão resolvidos pela Direção-Geral do Colégio Pedro II, ouvida a 

Diretoria de Ensino. 

 

 Art. 9º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua homologação. 

 

 

VERA MARIA FERREIRA RODRIGUES 

 

 

 


